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SÚMULA - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vèi1iThentos dos 

Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Sarandi, Estado do 

Paraná e dá outras providências. 

RESOLUÇÃO 

TÍTULO I 
CAPÍTULO ÚNICO 
DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL 
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Art. lo - 0 Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos 

do Poder Legislativo do Município de Sarandi, Estado cio Paraná, obedece ao regime estatutário do 

município — Lei n° 010/92 e estrutura-se em um quadro que se compõe de: 

I — Parte Permanente - cujos grupos ocupacionais, cargos, classes, níveis e 
referências se enquadram no Anexo I desta Resolução. 
II — Parte Transitória — cujos grupos ocupacionais, cargos, classes, níveis e 
referências se enquadram no Anexo II desta Resolução. 

Art. 20. Para os efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I — Grupo Ocupacional é o conjunto de cargos que dizem respeito a atividades 
profissionais correlatas ou afins, quanto a natureza dos respectivos trabalhos ou 
ao ramo de conhecimento em seu desempenho; 

II — Cargo Público é o conjunto de atribuições e responsabilidade cometidas a 
um servidor, identificando se pelas características de criação por Resolução, 
denominação própria, número de vaga, carga horária de trabalho e pagamento 
pelo Poder Legislativo Municipal; 

III — Servidor é toda pessoa legalmente investida em cargo público; 

IV — Quadro Geral é composto por todos os servidores do Poder Legislativo do 
Município de Sarandi; 

V — Tempo de Serviço Público Municipal é todo o tempo decorrido da data de 
admissão no serviço público do Poder Legislativo até a data de vigência desta 
Resolução, ou todo o tempo de serviço prestado na Administração, 
ininterruptamente dos poderes Executivo e Legislativo do Município de Sarandi, 
que venha a ser averbado nos assentamentos individuais do servidor; 

VI — Progressão Horizontal é a mudança de referência de vencimento para a 
referência de vencimento imediatamente superior, no mesmo cargo, classe e 
nível, sempre dentro do mesmo Grupo Ocupacional, por critérios de 
merecimento, observadas as normas estabelecidas nesta Resolução; 

VII — Progressão Vertical é a mudança de rivel de vencimento para o rivel de 
vencimento imediatamente superior, no mesmo cargo, classe e referencia, 
sempre dentro do mesmo Grupo Ocupacional, por critérios de conhecimento, 
observadas as normas estabelecidas nesta Resolução; 
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VIII - Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, 
com valor fixado em Lei, nunca inferior a um salário minim, sendo vedada a 
sua vincula* ou equiparação, conforme o disposto no inciso XIII do art. 37 da 
Constituição Federal; 

IX - Nível é a divisão da Carreira segundo o grau de escolaridade ou titulação; 

X - Classe é a unidade de fixação de vencimentos base, dentro de cada Grupo 
Ocupacional; 

IX - Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens 
pecuniárlas permanentes e/ou temporárias estabelecidas em Lei; 

X — Referência de Vencimento é o numero que identifica o posicionamento do 
servidor na tabela de vencimento, relativa ao cargo que ocupa; 

• 
olo 

XI - Interstício é o lapso de tempo estabelecido como o mínimo necessário para 
que o servidor se habilite à progressão ou à promoção; 

XII — Tabela de Conversão é a conversão de tempo de serviço em referência de 
vencimento para fins de enquadramento, 

Parágrafo único - A apuração do tempo de serviço público municipal local a 
que se refere o inciso VI deste artigo será feito em dias, observado o seguinte: 

I — o número de dias será convertido em anos, considerados de 365 dias; 

II — não serão feitos arredondamentos, considerando-se apenas os anos 
inteiros. 

TÍTULO II 
CAPÍTULO I 
Do Plano de Cargos 

Art 30 - 0 Plano de Cargos será integrado por cargos providos em Carreira e 
de Cargos providos em Comissão, cujas respectivas atribuições correspondem ao exercício de 
trabalhos continuados indispensáveis ao desenvolvimento do serviço público do Poder Legislativo 
Municipal. 

Art. 40 - Os cargos de cada um dos grupos ocupacionais, os quais formam o 
PLANO DE CARGOS são os constantes da Estrutura de Cargos, nos termos dos Anexos I e U desta 
Resolução. 

Art. 50 - Na Estrutura dos Cargos constantes dos Anexos I e II, cada cargo 
possui um Grupo Ocupacional, formando o Padrão Funcional e, este, na Grade de Vencimento a 
Progressão Horizontal. 

Alt. 60 - Para cada cargo dos grupos ocupacionais constantes da ESTRUTURA 
DE CARGOS, far-se-6 a descrigão do cargo, das funções, tarefas ou atribuições e das 
responsabilidades, formando assim o Manual de Atribuições dos Cargos Efetivos constante do Anexo 
III, parte integrante desta Resolução. 

Art. 70 - A estrutura básica dos cargos fundamenta-se na similaridade, 
classificados de acordo com a natureza profissional, escolaridade exigida e complexidade de suas 
atribuições, consistindo-se em 04 (quatro) grupos Ocupacionais de cargos, a saber: 



requisitos básicos: 

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL; 
II - GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL; 
III - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO; 
IV - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS; 
V — GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (TRANSITÓRIO). 
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Art. 80 - Os cargos de cada grupo ocupacional obedecem aos seguintes 

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL: 

a) Os cargos deste grupo abrangem as atividades que requerem grau elevado" 
de atividade mental e se relacionam com aspectos teóricos e práticos de 
campos complexos do conhecimento humano. 

b) Esses cargos exigem estudos acadêmicos extensos e profundos, ou de 
experiência intensiva e equivalente, ou mesmo a combinação de ambos, 
instrução e experiência, para o bom desempenho do cargo; 

c) Os ocupantes deste grupo deverão possuir graduação em nível de ensino 
superior, acrescida de comprobatório de seus registros definitivos nos 
conselhos ou órgãos de classes, bem como, nos casos definidos em Lei, 
formação profissional em nível de pós-graduação. 

II- GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL: 

a) Os cargos deste grupo incluem ocupações ligadas a aspectos teóricos e 
práticos de campos do conhecimento humano que exigem escolaridade ou 
experiências um tanto intensivas, ou mesmo a combinação de ambas, para 
o desempenho adequado das funções, essas qualidades ou técnicas. 

b) Os ocupantes deste grupo deverão ter escolaridade concluída em nível de 
ensino fundamental e/ou ensino medio, acrescida de curso, ou cursos 
técnicos correspondentes e necessários aos cargos, bem como, conforme o 
caso, comprobatório de seus registros definitivos nos conselhos ou órgãos 
de classes. 

III - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO: 

a) Os cargos deste grupo incluem ocupações qualificadas ou semi-qualificadas, 
sendo suas funções administrativo-operacionais que requeiram o 
conhecimento interno e minucioso dos processos envolvidos no trabalho, o 
exercício de considerável ação coordenada, limitadas, normalmente, a uma 
rotina bem definida. Incluem-se neste grupo as ocupações manuais simples, 
que podem ser executadas após curto período de aprendizado. 

b) Os ocupantes deste grupo deverão ter escolaridade concluida em nível de 
ensino médio, acrescida de comprobatórios de conclusão de cursos, 
treinamentos e habilitações adicionais definidos em Lei ou Regulamentos. 

IV - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS: 

a) Os cargos deste grupo compreendem atividades cujas tarefas requerem 
conhecimentos práticos do trabalho limitados a uma rotina onde predomine 
o esforço físico. 

b) Os ocupantes deste grupo deverão ser necessariamente alfabetizados ou 
possuir conhecimentos em rivel de ensino fundamental, acrescido de 
comprobatórios de conclusão de cursos, treinamentos e habilitações 
adicionais definidos em Lei ou Regulamentos. 
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Art. 90 - Os cargos de provimento efetivo, distribuídos em Grupos 

Ocupacionais, constantes do Anexo I desta Resolução, serão providos: 

I - pelo enquadramento dos atuais servidores, conforme as normas 
estabelecidas nesta Resolução; 
II - por nomeação, precedida de concurso público, nos termos do inciso II do 
art. 37 da Constituição Federal; 
III - pelas demais formas previstas em lei. 

Parágrafo (mica. É expressamente proibida a realização de concurso ou 
promoção interna para o provimento de cargos. 

Art. 10 - t vedada, a partir da entrada em vigência desta Resolução, a 
realiaag"do de concurso público para provimento de cargos que integram a pone transitória deste 
piano, os quais serão extintos 6 medida que vagarem. 

Art. 11 - A nomeação para cargos de provimento efetivo far-se-6, 
exclusivamente, na classe e referência iniciais da carreira, inerente ao GRUPO OCUPACIONAL a que 
se corresponde o cargo. 

Art. 12 - Para provimento dos cargos efetivos serão rigorosamente observados 
os requisitos básicos e específicos, a natureza e complexidade estabelecida para cada cargo, sob 
pena de ser o ato correspondente nulo de pleno direito, não gerando obrigação de espécie alguma 
para o Poder Legislativo do Município de Sarandi/PR ou qualquer direito para o beneficiário, além de 
acarretar responsabilidades a quem lhe der causa. 

§ 10 - São requisitos básicos para provimento de cargo público: 

I - ser brasileiro ou estrangeiro, na forma da lei; 
II - gozar dos direitos politicos; 
III - estar em dia com as obrigagties militares, se do sexo masculino, e as 
eleitorais; 
IV — ser maior de idade, nos termos da Lei, no ato da investidura no cargo; 
V - possuir aptidão física e mental, comprovada em prévia inspeção médica 
oficial, admitida A incapacidade física parcial, na forma prevista em lei e 
regulamentação especifica; 
VI - rivel de escolaridade exigido para o desempenho do cargo; 
VII - habilitação legal para exercício de profissão regulamentada. 

§ 20 - 0 Poder Legislativo do Município de SarandVPR estabelecerá em 
Resolução especifica os requisitos para ingresso de estrangeiros no serviço público do Poder 
Legislativo, observadas, no que couberem, as normas da legislação federal. 

Art. 13 - 0 provimento dos cargos integrantes do Anexo I desta Resolução será 
autorizado pelo Presidente, mediante solicitação dos titulares dos órgãos interessados, desde que 
haja vaga e dotação orçamentária para atender As despesas, bem como prova de atendimento dos 
ditames contidos nos arts. 16 e 17 da LC 101/2000 — LRF, c/c art. 37 e ss. da Carta Magna e, após 
oltiva dos órgãos competentes. 

Parágrafo único. Da solicitação deverão constar: 

I - quantitativo de cargos a serem providos; 
II - prazo desejável para provimento; 
III - justificativa para a solicitação do provimento. 

Art. 14 - 0 Poder Legislativo Municipal não dispondo de servidores efetivos em 
condicrks de ocupar ou responder por cargos em Comisso, estes tidos Como de confianga, poderá 
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nomear pessoas de outras esferas do governo ou da iniciativa privada, desde que possuam 
habilitação profissional para ocupar os cargos em comissão. 

Art. 15 - 0 Poder Legislativo Municipal poderá contratar profissionais, 
autônomos ou liberais para prestação de serviços técnicos, mediante locação civil de serviços, 
precedido de processo licitatório, conforme determina a Lei no 8.666/93 e suas alterações, sendo 
que os contratados em hipótese nenhuma integrarão o quadro próprio da Administração do Poder 
Legislativo do Município. 

CAPÍTULO III 
Das Funções Gratificadas 

Art. 16 — As funções gratificadas somente serão exercidas por servidores 
detentores de cargo de provimentos efetivos e estáveis no serviço público, cujo exercício, dar-se-6 
em caráter provisório e compatível com a natureza do respectivo cargo de provimento efetivo, 
mediante designação por ato próprio do Chefe do Poder Legislativo, desde que não justifique a 
criação de cargos. 

• • 

• • 

corresponde: 
§ 10 - A denominação das funções de confiança constante do caput deste artigo 

I — assessoramento em serviços técnicos, administrativos, ou científicos, 
diretamente subordinado a autoridade superrior ou a autoridade do mesmo 
nível hierárquico; 
II — coordenação de unidade administrativa equipe de trabalho ou serviços, 
diretamente subordinados A direção intermediária. 

§20 - 0 preenchimento das funções gratificadas será em conformidade com a 
estrutura dos órgãos, unidades e serviços institucionais, conforme legislação especifica e pertinente A 
matéria. 

§30 - E vedada a acumulação remunerada de Função Gratificada com Cargo em 
Comissão. 

§40 - Em nenhuma hipótese a função gratificada será incorporada A 
remuneração do servidor que percebê-la e poderá ser revogada a qualquer tempo por ato próprio do 
Chefe do Poder Legislativo Municipal. 

0 0 - Ato privativo do Chefe do Poder Legislativo estabelecerá os valores e 
critérios das gratificações pelo exercício da função gratificada. 

Art. 17 - Fica facultado ao servidor optar pelo recolhimento da contribuição 
previdenci6ria incidente sobre os valores correspondentes 6 função gratificada, para fins de 
aposentadoria ou pensão, conforme legislação previdenciária. 

CAPÍTULO IV 
Do Plano de Vencimento 

Art. 18 - Consideram-se vencimentos a contrapartida em espécie, regularmente 
paga pelo Poder Legislativo, por período mensal de trabalho, ao servidor ocupante de cargo, pelo 
efetivo serviço prestado. 

§10 - 0 servidor perceberá vencimento proporcional ao período mensal, quando 
o período da prestação de serviço for inferior ao mensal. 

§ 20 - As faltas ao serviço não justificadas, ou não comprovadas, por lei serão 
/ 
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descontadas da remuneração mensal do servidor e computadas para efeito de concessão de ferias 

nos termos da legislação vigente e pertinente A matéria. 

Art. 19 - Os vencimentos dos cargos efetivos deste Plano serão estabelecidos 
em reais e por Lei especifica. 

Parágrafo único. Os cargos, classe e referências de vencimento são os 
constante do Anexo I (Parte Permanente e Transitória) desta Resolução. 

Art. 20 - As Tabelas de Vencimentos a serem instituidas através de Lei 
especifica, serão compostas da seguinte forma: 

I) Parte Permanente: 

I.1) Grupo Ocupacional Profissional (GOP): 

• 
4, 

•t 

a) 
b) 
c) 

Composto por 02 (duas) Classes: GOP/1 e GOP/2; 
Cada Classe composta por 03 (três) níveis: A; B e C; 
Cada Nível escalonado em 35 (trinta e cinco) referências de 
vencimento, com elevação de 1,5% (um virgula cinco por cento) ao 
ano, entre cada referência. 

1.2) Grupo Ocupacional Semi-Profissional (GOSP): 

a) 
b) 
c) 

Composto por 01 (uma) Classe: GOSP/1; 
Cada Classe composta por 03 (três) níveis: A; B e C; 
Cada Nível escalonado em 35 (trinta e cinco) referências de 
vencimento, com elevação de 1,5% (um virgula cinco por cento) ao 
ano, entre cada referência. 

1.3) Grupo Ocupacional Administrativo (GOA): 

a) 
b) 
c) 

Composto por 04 (quatro) Classes: GOA/1; GOA/2; GOA/3 e GOA/4 
Cada Classe composta por 03 (três) níveis: A; B e C; 
Cada Nível escalonado em 35 (trinta e cinco) referências de 
vencimento, com elevação de 1,5% (um virgula cinco por cento) ao 
ano, entre cada referência. 

I.4) Grupo Ocupacional Serviços Gerais (GOSG): 

a) Composto por 02 (duas) Classes: GOSG/1 e GOSG/2; 
b) Cada Classe composta por 02 (dois) níveis: A e B; 
c) Cada Nível escalonado em 35 (trinta e cinco) referências de 

vencimento, com elevação de 1,5% (um virgula cinco por cento) ao 
ano, entre cada referência. 

II) Parte Transitória: 

II.1) Grupo Ocupacional Administrativo (PT/GOA): 

a) Composto por 04 (quatro) Classes: P13O44/1; PTGOA/2; PTGOA/3 e 
PTGOA/4. 

b) Cada Classe composta por 03 (três) níveis: A; B e C; 
c) Cada Nível escalonado em 35 (trinta e cinco) referencias de 

vencimento, com elevação de 1,5% (um virgula cinco por cento) ao 
ano, entre cada referencia. 

6. 
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§10 - As Classes, inerentes aos Grupos Ocupacionais, diferenciam os 

vencimentos iniciais à carreira de cada cargo de provimento efetivo dentro do respectivo grupo. 

§20 - Os Níveis referem-se à habilitação do titular de cada um dos cargos de 
provimento efetivo, permanentes ou transitórios. 

Art. 21 - E vedado aos servidores do Poder Legislativo, perceber vencimentos, 
gratificações de chefia ou de outra natureza em valores superiores aos estabelecidos nesta 
Resolução. 

S. 

Art. 22 - A remuneração dos ocupantes de cargos e funções públicas do Poder 
Legislativo do Município de Sarandi/PR e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluidos as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, 
não poderão exceder o subsidio mensal, em espécie, do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 23 - A revisão geral dos vencimentos estabelecidos para os cargos da Parte 
Permanente e da Parte Transitória, definidos nos Anexos I e II desta Resolução, respectivamente, 
bem como para os cargos de provimento em comissão e funções gratificadas, deverá ser efetuada 
anualmente, por lei especifica, sempre no mês de março e sem distinção de indices, conforme o 
disposto no art. 37, inciso X da Constituição Federal, condicionada a disponibilidade financeira do 
Município e o limite com gasto de pessoal previsto em Lei. 

Art. 24 - Sempre que se reajustar ou recompor os vencimentos dos servidores 
em atividade, o reajustamento ou recomposição será, nos termos da legislação vigente e pertinente 

matéria, estendidos aos inativos e pensionistas na mesma proporção e na mesma data. 

Art. 25 - 0 Poder Legislativo publicará anualmente os valores dos vencimentos 
dos Cargos Públicos dos Servidores da Câmara Municipal, conforme dispõem o § 60, do art. 39 da 
Constituição Federal. 

CAPÍTULO V 
Da Lotação 

Art. 26 - A iota* representa a força de trabalho, em seus aspectos 
qualitativos e quantitativos, necessária ao desempenho das atividades gerais e especificas da 
Administração da Câmara Municipal. 

§10 - 0 Diretor Geral, periodicamente, estudará, com os demais órgãos ou 
unidades administrativas, a lotação de todas as unidades em face dos programas de trabalho a 
executar. 

§20 - As conclusões do estudo deverão ser efetuadas com a devida 
antecedência para que se prevejam na proposta orçamentária, as eventuais modificações ou 
alterações sugeridas. 

CAPÍTULO VI 
Do Treinamento 

Art. 27 - Fica instituído como atividade permanente da Administração da 
Camara Municipal o treinamento de seus servidores, tendo como objetivos: 

I - criar e desenvolver hábitos, valores e comportamentos adequados ao digno 
exercido da função pública; 

7 

008 



62/08 
II - capacitar o servidor para o desempenho de suas atribuições especificas, 
orientando-o no sentido de obter os resultados desejados pela Administração; 

III - estimular o desenvolvimento funcional, criando condições propicias ao 
constante aperfeiçoamento dos servidores; 

IV - integrar os objetivos pessoais de cada servidor, no exercício de suas 
atribuições, as finalidades da Administração da Câmara como um todo. 

Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Legislativo autorizado a prever, no 
minim), 0,5% (zero virgula cinco por cento) do orçamento anual da Camara Municipal, em dotação 
orçamentária especifica, destinado ao custeio dos programas de capacitac,ão e aperfeigoamento de 
seu pessoal ativo. 

Art. 28 - Serão três os tipos de treinamento: 

I - de integração, tendo como finalidade de promover a inserção do servidor no 
ambiente de trabalho, através de informações sobre a organização e o 
funcionamento da Câmara; 

II - de formação, objetivando dotar o servidor de conhecimentos e técnicas 
referentes às atribuições que desempenha, mantendo-o permanentemente 
atualizado e preparando-o para a execução de tarefas mais complexas, com 
vistas ao desenvolvimento funcional; 

III - de adaptação, com a finalidade de preparar o servidor para o exercício de 
novas funções quando a tecnologia absorver ou tornar obsoletas aquelas que 
vinham exercendo até o momento. 

§1.0 - Os treinamentos deverão ter caráter objetivo e prático e serão 
ministrados, direta ou indiretamente, pela Administração da Câmara Municipal, com a utilização de 
monitores locais, ou mediante o encaminhamento de servidores para cursos e estágios realizados por 
instituições especializadas, sediadas ou não no Município. 

§20 - A Diretoria Geral, através do órgão de Pessoal, em articulação com os 
demais órgãos interessados, elaborará e coordenará a execução de programas de treinamento. 

§30 - Os programas de treinamento serão elaborados, anualmente, a tempo de 
se prever, na proposta orçamentária, os recursos indispensáveis à sua implementação, de 
conformidade aos preceitos contidos no parágrafo único do art. 27 desta Resolução. 

• • 
Art. 29 - As chefias de todos os níveis hierárquicos participarão dos programas 

de treinamento, objetivando: 

I - identificar e analisar, no âmbito de cada órgão, as necessidades de 
treinamento, estabelecer programas prioritários e propor medidas necessárias 
ao atendimento das carências identificadas e à execução dos programas 
propostos; 

II - facilitar a participação de seus subordinados nos programas de treinamento 
e adotar as medidas necessárias para que os afastamentos, quando ocorrerem, 
não causem prejuízos ao funcionamento regular da unidade administrativa; 

III - desempenhar, dentro dos programas de treinamento aprovados, atividades 
de instrutor, quando necessário; 

IV - submeter-se a programas de treinamento relacionados às suas atribuições. 
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Art. 30 - Independentemente dos programas previstos, cada órgão da Camara 
Municipal desenvolverá, com seus subordinados, atividades de treinamento em serviço, em 
consonância com o programa de treinamento estabelecido pela Administração da Câmara, através 
de: 

I - reuniões para estudo e discussão de assuntos de serviço; 

II - divulgação de normas legais e aspectos técnicos relativos ao trabalho e 
orientação quanto ao seu cumprimento e à sua execução; 

III - discussão dos programas de trabalho do órgão que chefia e de sua 
contribuição para o sistema administrativo; 

IV - utilização de rodízio e de outros métodos de treinamento em serviço, 
adequados a cada caso, desde que não implique desvio de função. 

CAPÍTULO VII 
Do Conselho de Gestão de Politicos e Remunerações de Pessoal 

Art. 31 - Fica instituído, nos termos do artigo 39 da Constituição Federal, o 
Conselho de Gestão de Políticas e Remunerações de Pessoal, no âmbito do Poder Legislativo do 
Município, com a função de orientar e aprovar as ações voltadas à melhoria do sistema interno de 
gestão de recursos humanos. 

0.0 - 0 Conselho será designado por ato do Chefe do Legislativo Municipal e, 
constituído conforme segue: 

a) Diretor Geral da Câmara e Chefe da Divisão de Recursos Humanos; 
b) 03 (três) servidores da Câmara de carreira; 
c) Diretor Presidente do sindicato dos servidores municipais. 

§20 - Os servidores tratados na alínea "h" serão eleitos, através de votação 
direta e secreta, conforme regulamentação especifica, dentre os servidores que preencherem os 
seguintes requisitos: 

a) 
b) 

c) 
d) 

e) 

ser portador de diploma de ensino médio, no mínimo; 
contar mais de dnco anos de tempo de serviço na qualidade de servidor do 
Poder Legislativo Municipal; 
não ter sofrido penalidades administrativas nos cinco últimos anos; 
não estar afastado ou licenciado do cargo, exceto por motivo de exercício 
de mandato classista; 
ter apresentado desempenho satisfatório, conforme sistema de avaliação 
funcional. 

Art. 32 - As eleições, previstas no §20 do art. 31, serão realizadas a cada dois 
anos, podendo um mesmo servidor ser reeleito por apenas uma vez consecutiva. 

§10 - A primeira designação será em caráter provisório, pelo prazo de um ano, 
no prazo de trinta dias da publicação desta Resolução, ficando dispensado o pleito eletivo e mantidos 
os demais requisitos do §20 do art. 31. 

§20 - Em face do disposto no parágrafo anterior, o Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais de Sarandi/PR e o Chefe do Poder Legislativo deverão indicar, respectivamente, 
três e dois servidores. 

9 

010 



N2 / 08 

§30 - A presidência do conselho será exercida pelo Diretor Geral da Câmara 
Municipal, ficando como seu suplente o Chefe da Divisão de Recursos Humanos. 

Art. 33 - Compete Conselho de Gestão de Políticas e Remunerações de Pessoal, 

no âmbito do Poder Legislativo: 

a) avaliar as políticas e remunerações praticadas e orientar os ajustes 
necessários; 

b) aprovar ajustes ou implementações de políticas e remunerações de 
pessoal; 

c) aprovar os projetos de leis e resolução relativos à pessoal, que serão 
encaminhados ao Poder Legislativo; 

d) outras providências previstas em lei. 

§1.0 - 0 Poder Legislativo deverá promover a capacitação e o desenvolvimento 
dos integrantes do conselho, especialmente no que se refere a: 

a) princípios, deveres e competências da administração pública; 
b) planejamento, organização, dire* e controle do sistema e subsistemas de 

recursos humanos. • 
• 

TITULO III 
CAPÍTULO I 
Do Plano de Carreira 

Art. 34 - Considera-se Plano de Carreira a distribuição dos cargos públicos em 
grupos ocupacionais, os cargos em categorias funcionais e as diferentes referências de vencimento 
do cargo ou da classe do cargo. 

Parágrafo único. 0 Plano de Carreira aplica-se exclusivamente aos servidores 
detentores de cargos efetivos, excluído qualquer outra categoria de servidores. 

CAPÍTULO II 
Da Progressão Horizontal 

Art. 35 - A Progressão Horizontal é entendida como a elevação da referência de 
vencimento em que se encontra o servidor do Quadro Geral, para aquela imediatamente posterior, 
dentro da respectiva Classe e Nível em que está posicionado, sempre dentro do mesmo Grupo 
Ocupacional, cujo avanço dar-se-6 anualmente, em até 02 (duas) referências. 

0.0 - A progressão horizontal dar-se-6, nos termos do caput, a cada ano ou 
exercício financeiro, podendo o servidor estável avançar até 02 (duas) referências, condicionada a 
disponibilidade financeira disciplinada pela legislação vigente, sendo 01 (uma) progressão mediante 
aprovação em avaliação de desempenho, cujos critérios serão definidos por regulamento próprio, e 
outra por merecimento, cujos critérios, exciudentes e indusivos, seguem estabelecidos nos artigos 36 
e 37 desta Resolução. 

§20 - A avaliação de desempenho citada no parágrafo anterior deve ser um 
sistema de apreciagao do desempenho de cada servidor no cargo ocupado e de nu potencial de 
desenvolvimento, sendo que, a normatização e a regulamentação da avaliação de desempenho, bem 
como a descrigão dos fatores a serem avaliados serão realizadas por ato próprio do Chefe do Poder 
Legislativo, no prazo não superior aos 120 (cento e vinte) dias poster' res à publicação desta 
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Resolução. 

§30 - Depois de cumprido o estagio probatório, o servidor sera 
automaticamente elevado para a referência II, inerente à classe e nível constante da Tabela de 
Vencimento de seu Grupo Ocupacional. 

Art. 36 - São critérios excludentes os seguintes: 

• 
• 

I - ter sofrido penalidade de suspensão ou advertência, resultante de processo 
administrativo, nos vinte e quatro meses que antecedem a promoção; 

II - ter apresentado falta injustificada ao serviço e atrasos, cuja somatória seja 
igual ou superior a carga horária diária contratual nos doze meses que 

antecedem a promo*); 

III - estar afastado por mais de 180 dias em Auxilio Doença, nos vinte e quatro 
meses que antecedem a promoção; 

IV - ter se aposentado antes do primeiro dia útil do mês de concessão; 

V — estar em gozo de licença sem vencimentos para tratar de assuntos 
particulares, durante o interstício para progressão. 

Art. 37 - São critérios inclusivos os seguintes: 

I — freqüência a, no minim, 40 (quarenta) horas de cursos de aperfeiçoamento, 
treinamento, atualização, extensão ou capacitação, relativos ao cargo ocupado, 
oferecido pelo Poder Legislativo, durante o interstício para progressão; 

— participação de, no mínimo, 60 (sessenta) horas em eventos diversos 
(semanas de debates, palestras, congressos, seminários, etc.), reconhecidos 
pela Administração Municipal; 

III — autoria de, no minim, 02 (dois) artigos relativos à area especifica de 
atividade profissional, publicado em revista cientifica ou técnica, durante o 
interstício para progressão; 

IV — autoria de, no minim, 10 (dez) artigos relativos á area especifica de 
atividade profissional, publicado em jornal, durante o interstício para 
progressão. 

§ 10. Contam-se, exclusivamente, os cursos, eventos e publicações ocorridas 
no períood  correspondente ao intersticio entre uma progressão e outra, ou seja, no período de um 
ano necessário para cada progressão horizontal. 

§ 20. Quanto aos servidores enquadrados através da presente Resolução, os 
mesmos poderão apresentar cursos, concluídos após a sua admissão, porem anteriores 'a vigência da 
presente Resolução, até a terceira progressão vindoura. 

CAPÍTULO III 
Da Progressão Vertical 

Art. 38 - A progressão vertical é entendida como a passagem de um Wye! de 
Vencimento, dentro da Classe e do Grupo Ocupacional em que se encontra o servidor, constante do 
Quadro Geral, para um Nível de vencimento imediatamente superior, dentro da respectiva referência, 
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Classe e no mesmo Grupo Ocupacional em que está posicionado, e visa à valorização da qualificação 
profissional e será concedida da seguinte forma: 

I — Para o GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) - 
PERMANENTE: 

a) Nível A — Inicial da carreira, ou seja, graduação em nil/el de ensino 
superior, acrescida de comprobatório de seu registro definitivo no conselho 
ou órgão de classe; 

b) Nível B — Formação em nível de pós-graduação, em curso de 
Especialização, na área de atuação a que se refere o cargo de provimento 
efetivo; 

c) Nível C — Formação em nível de pós-graduação, em mais de um curso de 
Especializa*, ou um curso de Mestrado cm Doutorado, na re de
atuação a que se refere o cargo de provimento efetivo. 

c.1) — A promoção vertical entre o rive! "B" e o nível "C", dar-se-6 05 
(cinco) anos após à elevação ocorrida do nível "A" para o nível "B". 

— Para o GRUPO OCUPACIONAL SEMI-PROFISSIONAL (GOSP) - 
PERMANENTE: 

a) Nível A — Inicial da carreira, ou seja, escolaridade concluida em nível de 
ensino fundamental e/ou ensino médio, acrescida de curso, ou cursos, 
técnicos correspondentes e necessários aos cargos; 

b) Nível B — Graduação em nível de ensino médio, desde que tal graduação 
não seja pré-requisito ao cargo correspondente, ou graduação em nil/el de 
ensino superior, desde que o pré-requisito ao cargo correspondente seja de 
escolaridade concluída em ilk/el de ensino médio; 

C) Nível C — Gradua* em nível de ensino superior, desde We o pr& 
requisito ao cargo correspondente seja de escolaridade concluída em nível 
de ensino fundamental, ou formação em nível de pas-graduação, em curso 
de Especialização, ou um curso de Mestrado ou Doutorado, na área de 
atuação a que se refere o cargo de provimento efetivo, desde que o pré-
requisito ao cargo correspondente seja de escolaridade concluída em nível 
médio. 

ol • 

c.1) — A promoção vertical entre o nível "B" e o nível "C", dar-se-6 05 
(cinco) anos após à elevação ocorrida do nível "A" para o rive! "B". 

III — Para o GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA) - 
PERMANENTE: 

a) 

c) 

Nível A — Inicial da carreira, ou seja, escolaridade concluída em rivel de 
ensino médio; 
Nível B — Graduago em nível de ensino superior; 
Nível C — Formação em nível de pós-graduação, em curso de 
Especialização, na Area de atuação a que se refere o cargo de provimento 
efetivo. 

c.1) — A promoção vertical entre o nível "B" e o dye! "C", dar-se-6 05 
(cinco) anos após à elevação ocorrida do nível "A" para o rive! "B". 

IV — Para o GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOSG) - 
PERMANENTE: 

a) Nivel A — Inicial da carreira, ou seja, necessariamente alfabetizado ou 
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possuir conhecimentos em nível de ensino fundamental; 

b) Nível B — Graduação em nível de ensino fundamental ou médio. 

V — Para o GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA) - 
TRANSITÓRIO: 

• • 

op • 

a) 

b) 
c) 

Nível A — Inicial da carreira, ou seja, escolaridade concluída em nível de 
ensino médio; 
Nível B — Graduação em nível de ensino superior; 
Nível C — Formação em nível de pós-graduação, em curso de 
Especialização, na área de atuação a que se refere o cargo de provimento 
efetivo. 

c.1) — A promoção vertical entre o nível "B" e o nível "C", dar-se-6 05 
(cinco) anos após à elevação ocorrida do nível "A" para o nível "B". 

VI — Para o GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOSG) - 
TRANSITÓRIO: 

a) Nível A — Inicial da carreira, ou seja, necessariamente alfabetizado ou 
possuir conhecimentos em nível de ensino fundamental; 

b) Nível B — Graduação em nível de ensino fundamental ou médio. 

§10 - A Progressão Vertical, ou seja, a mudança de Nível para outro 
imediatamente superior, vigorará imediatamente no mês subseqüente ao do deferimento, nos 
termos do art. 39 desta Resolução. 

§20 - 0 servidor continuará, quando da mudança de um nível para outro 
imediatamente superior, Classe e Referência correspondentes àquelas que ocupavam no Nível 
anterior, dentro do mesmo Grupo Ocupacional. 

§30 - Somente poderá o servidor, do Quadro Geral, mudar de Classe ou de 
Grupo Ocupacional através de novo provimento, ou seja, através da aprovação em novo Concurso 
Público para outro cargo de provimento efetivo de Classe ou de Grupo Ocupacional mais elevado. 

Art 39 - 0 servidor interessado será o responsável em apresentar 
requerimento de progressão Vertical, devidamente fundamentado e instruido com as informações 
pertinentes a Diretoria Geral da Câmara Municipal, a qual, de posse dos documentos instaurará junto 
ao Setor de Recursos Humanos devido processo administrativo, objetivando análise e conferência da 
autenticidade da documentação apresentada e posterior emissão de laudo conclusivo sobre o 
deferimento ou indeferimento do pleiteado. 

§ 10 - O servidor só poderá requerer promoção por conhecimento nos meses de 
abril e outubro de cada exercício financeiro, desde que cumprido os requisitos e o lapso temporal 
constantes do art. 38 e incisos desta Resolução. 

§ 20 - Juntamente com o requerimento deverão ser apresentados o original e 
cópia dos documentos comprobatórios de conclusão dos cursos específicos. 

Art. 40 - Os cursos a que se refere o art. 38 serão considerados válidos, a titulo 
de progressão, desde que observados os seguintes critérios: 

I — cursos de ensino superior ofertados por instituição reconhecida ou 
autorizada pelo MEC; 

II — cursos de especialização: devem cumprir as resoluções do Conselho 
Nacional de Educação. 
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§ 10 - Não sendo possível a entrega do diploma quando do requerimento da 

progressão, o servidor poderá entregar declaração de conclusão do curso emitida pela instituição que 
o promoveu e apresentar o documento de diplomaçào no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias; 

§ 20 - 0 prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por 45 
(quarenta e cinco) dias mediante requerimento do servidor, desde que devidamente instruido e 
justificado. 

§ 30 - Caso não apresente o documento oficial de diploma* no prazo previsto 
nos parágrafos anteriores, o servidor, além de devolver os valores recebidos, será reconduzido ao 
Nível anterior, correspondente à sua habilitação, restando, todavia, garantido o direito constitucional 
ao contraditório e à ampla defesa. 

captrum IV 
Das Normas Gerais de Enquadramento 

• 

• • 

Art. 41 - 0 enquadramento dos Servidores do Quadro Geral será determinado 
pelos cargos ocupados quando da publicação da presente Resolução e pela correlação entre os 
respectivos cargos na forma especificada no Anexo I. 

§ 10 - Os cargos enquadram-se nos grupos ocupacionais definidos no artigo 70
e nas respectivas classes, níveis e referências dentro de cada grupo ocupacional de acordo com o 
Anexo I (Parte Permanente) e (Parte Transitória). 

§ 20 - Os servidores efetivos que estejam exercendo atribuigiSes diferentes das 
dos cargos para os quais tenham sido nomeados, posteriormente a 5 de outubro de 1988, deverão 
retornar aos cargos que ocupavam anteriormente à ocorrência do desvio, de acordo com os Grupos 
Ocupacionais constantes da parte permanente e parte transitória desta Resolução. 

Art. 42 - 0 enquadramento será efetuado tendo-se por base o tempo de 
efetivo e ininterrupto exercício do servidor junto ao serviço público do Poder Legislativo do Município 
de Sarandi/PR até a data da publicação desta Resolução. 

§ 10 - 0 tempo de efetivo exercício será computado de acordo com o disposto 
no Parágrafo único e seus incisos do artigo 20 desta Resolução, utilizando-se apenas os anos inteiros 
para a aplicação da tabela de conversão, constante do Anexo II desta Resolução, não se efetuando 
quaisquer arredondamentos. 

§ 20 - Para efeito de enquadramento de servidor em estágio probatório, será 
contada a interinidade de tempo de serviço prestado no mesmo cargo, desde que não tenha havido 
interrupção. 

Art. 43 - Em qualquer hipótese o enquadramento far-se-6, sempre, a partir da 
referência inicial da classe e do nível na qual se encontra o servidor na data da sanção desta 
Resolução, adicionando-se as referências na forma prevista na tabela de conversão constante do 
Anexo II desta Resolução, até a determinação da referência de vencimento correspondente. 

§10 - Os Servidores em estágio probatório serão enquadrados na Referencia 
inicial (I), da Classe "1", do 1\6/el "A" do correspondente Grupo Ocupacional. 

§20 - Os Servidores Estáveis que, na data da publicação desta Resolução, 
sejam detentores do direito de promoção vertical, estes serão enquadrados no Nível "B" e, somente 
transcorrido o lapso temporal constante do Art. 38, poderão os mesmos sofrer promoção do Nível 
"B" para o Wye! "C". 
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/ Art. 44 - Se o enquadramento realizado na forma do disposto nos artigos 

anteriores resultar redução de vencimento, o servidor será enquadrado salarialmente, dentro da 

mesma classe e nível até a referência equivalente ao valor de seu vencimento atual. 

Art. 45 - Todos os enquadramentos efetuados por esta Resolução terão 

vigência a partir da publicação do ato que lhe deu origem. 

Parágrafo único: Os enquadramentos de que tratam o presente capitulo serão 

processados formalmente e Individualmente, acompanhados por Comissão Especial designada pelo 

Chefe do Poder Legislativo exclusivamente para esse fim, garantindo aos servidores do Poder 

Legislativo, o direito do contraditório e da ampla defesa disciplinados pela Carta Magna, de 

conformidade ao contido nos art. 46 e seguintes desta Resolução. 

TITULO IV 
Das Disposições Gerais e Finals 
C.APtrULO I 
Dos Recursos 

Art. 46 - É assegurado ao servidor o principio constitucional do contraditório e 

da ampla defesa, quando do enquadramento determinado por esta Resolução. 

Art. 47 - 0 servidor que julgar ter sido seu enquadramento realizado em 
desacordo com esta Resolução poderá no prazo de até 60 (sessenta) dias imediatamente após o 
enquadramento, peticionar ao Diretor Geral da Camara Municipal, através de requerimento 
devidamente instruido e fundamentado. 

Art. 48 - Os eventuais enquadramentos realizados em desacordo com as 
normas estabelecidas nesta Resolução serão revistos de oficio pelo Chefe do Poder Legislativo, 
quando constatada irregularidade, observando-se o principio constitucional do contraditório e da 
ampla defesa àquele ou àqueles que lhes deem causa. 

CAPÍTULO II 
Das Disposições Finais 

Art. 49 - 0 Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Câmara Municipal 
de Sarandi, é o ESTATUTÁRIO, obedecidas as mesmas disposigaes adotadas no Regime Jurídico 
Onico ESTATUTÁRIO, para os servidores do Poder Executivo Municipal de Sarandi. 

Art. 50 - 0 Regime Previdenciário dos Servidores Públicos do Legislativo 
Municipal, é o mesmo estabelecido para os Servidores Públicos do Poder Executivo. 

Art. 51 - Sempre que ocorrer reajuste salarial dos servidores do Poder 
Executivo, o Presidente do Poder Legislativo através de ato próprio concedera aos servidores da 
Câmara Municipal o mesmo índice percentual concedido aos servidores do Poder Executivo. 

Art. 52 - Para execução dos enquadramentos autorizados nesta Resolução, 
ficam criados os cargos de provimento efetivo nas quantidades especificadas nos Anexos I e II deste 
Plano. 

Art. 53 - A despesa com pessoal do Poder Legislativo não poderá exceder o 
limite de comprometimento e gastos com pessoal estabelecido na Lei Complementar Federal no 
101/2000 e na Constituição Federal. 
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Art. 54 - As descrições dos cargos da parte permanente contendo as 
atribuições dos cargos relacionados no Anexo III poderão sofrer alterações e modificações em 

decorrência da evolução de sua complexidade e da adaptação às modernas técnicas e metodologia 

de trabalho, através de Ato do Chefe do Poder Legislativo. 

Parágrafo alnico. As alterações e modificações previstas no caput, não 
poderão resultar, sob qualquer hipótese, em desvio de função ou ascensão funcional. 

Art. 55 — As atribuições dos cargos da parte transitória serão baixadas por Ato 
do Chefe do Poder Legislativo em até 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação da presente 
Resolução. 

Art. 56 - São partes integrantes desta Resolução, os seguintes anexos: 

Anexo I — Cargos de Provimento Efetivo — Parte Permanente e Transitória; 

Anexo II — Tabela de Conversão de tempo de serviço em referências de 
vencimento para efeito de enquadramento; 

Anexo III — Manual de Atribuição dos Cargos Efetivos — Parte Permanente. 

Art. 57 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 31 dias do mês de março do ano de 
2008. 
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ANEXO I 
— PARTE PERMANENTE 

02/08 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL — GOP 

CARGO CLASSE 

Advogado GOP/ 

Contador GOP/ 

Taquigrafo GOP/ 

GRUPO OCUPACIONAL SEMI PROFISSIONAL— GOSP 

CARGO CLASSE 

Técnico em Acústica GOSP/ 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO — GOA 

CARGO CLASSE 

Arquivista GOA/ 

Auxiliar de Contabilidade GOA/ 

Operador de Comunicações GOA/ 

Oficial Legislativo GOA/ 

Recepcionista GOA/ 

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS — GOSG 

CARGO CLASSE 

Agente de Serviços Gerais GOSG/ 

Auxiliar de Segurança GOSG/ 

Oficial de Manutenção GOSG/ 

Oficial de Transportes GOSG/ 
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2. QUADRO QUANTITATIVO DE CARGOS EFETIVOS 112 2108 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL — GOP 

CARGO QUANTIDADE CARGA HORARIA SEMANAL 

Advogado 01 20 horas 

Contador 01 40 horas 

Taquigrafo 01 40 horas 

GRUPO OCUPACIONAL SEM PROFISSIONAL — GOSP 

CARGO QUANTIDADE CARGA HORitRIA SEMANAL 

Técnico em Acústica 01 40 horas 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO — GOA 

CARGO QUANTIDADE CARGA HORÁRIA SEMANAL 

Arquivista 01 40 horas 

Auxiliar de Contabilidade 02 40 horas 

Operador de Comunicagiies 01 40 horas 

Oficial Legislativo 01 40 Floras 

Recepcionista 02 40 horas 

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS — GOSG 

CARGO QUANTIDADE CARGA HORÁRIA SEMANAL 

Agente de Serviços Gerais 03 40 horas 

Auxiliar de Segurança 01 40 horas 

Oficial de Manutenção 01 40 horas 

Oficial de Transporte 01 40 horas 
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ANEXO III 

MANUAL DE ATRBUIÇõES DOS CARGOS EFETIVOS — PARTE PERMANENTE 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP 

CARGO: ADVOGADO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: representar a Câmara Municipal em juizo quando 
designado pela Presidência; dar assistência jurídica A Presidência, à Mesa, aos Vereadores, As 
Comissões e à Direção Geral; emitir parecer prévio sobre as proposições submetidas ao Legislativo. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: representar a Câmara Municipal quando ela for autora, 
ré, assistente ou oponente, em qualquer foro ou instância; estudar assuntos de Direito de ordem 
geral ou especifica, realizando estudos e pesquisas de doutrina e jurisprudência de modo a habilitar 
o Legislativo a solucionar problemas pertinentes a suas prerrogativas constitucionais e legais; redigir 
termos de contratos, convênios e outros atos; assessorar juridicamente na elaboração de 
proposições legislativas; prestar assessoria jurídica ao Presidente, A Mesa, aos Vereadores, As 
Comissões e â Direção Geral; prolatar parecer prévio em projetos de emenda A Lei Orgânica, 
projetos de lei, de resolução, pedidos de autorização e demais proposições apresentadas ao Plenário 
da Câmara; dar parecer jurídico em processos de ordem administrativa; executar outras tarefas 
correlatas. 

CARGO: CONTADOR 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: ser responsável por serviços de contabilidade no órgão 
legislativo; assessorar e executar trabalhos de ordem técnica no campo contábil, financeiro, 
orçamentário e tributário. 

ttSCRIçÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: prestar assessoramento ao Presidente, A Mesa, As 
Comissões, aos Vereadores e aos Diretores sobre matéria contábil, financeira, patrimonial, 
orçamentária e tributária; compilar informações de ordem contábil para orientar decisões; elaborar 
planos de contas e normas de trabalho de contabilidade; escriturar e/ou orientar a escrituração de 
livros contábeis de escrituração cronológica ou sistemática; fazer levantamento e organizar 
demonstrativos contábeis patrimoniais e financeiros; organizar e assinar balanços e balancetes; 
revisar demonstrativos contábeis; emitir pareceres sobre matéria contábil, financeira, orçamentária e 
tributária; efetuar perícias contábeis; orientar e coordenar trabalhos de tomadas de contas de 
responsáveis por bens ou valores; orientar e coordenar os trabalhos da área patrimonial e contábil-
financeira; preparar relatórios informativos sobre a situação financeira, patrimonial, orçamentária; 
orientar, do ponto de vista contábil, o levantamento de bens patrimonials; realizar estudos e 
pesquisas para o estabelecimento de normas de contabilidade da Câmara; planejar modelos e 
fórmulas para uso dos serviços de contabilidade; assessorar a Diretoria de Patrimônio e Finanças e a 
Comissão Permanente respectiva sobre matéria orçamentária e tributária; controlar dotações 
orçamentarias referentes à remuneração dos Vereadores; atualizar-se quanto A efetiva realização de 
receita e despesa no âmbito municipal com vistas ao cálculo da remuneração dos Vereadores e de 
outras despesas da Camara Municipal; executar outras tarefas correlatas, 

CARGO: TAQUÍGRAFO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos taquigráficos nas sessões plenárias, 
nas reuniões de comissões e em outros eventos de interesse da Camara Municipal, traduzindo-os e 
datilografando-os ou digitando-os em linguagem correta. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos taquigráficos de pronunciamentos, 
debates, citações e textos; traduzir e datilografar em linguagem correta os elementos apanhados, 
executar trabalhos taquigráficos e tradução de ditados relativos a depoimentos; executar trabalhos 
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taquigráficos nas sessões plenárias e nas comissões; adequar o trabalho ás normas estabelecidas 
para a área de taquigrafia; executar outras tarefas correlatas. 

GRUPO OCUPACIONAL — SEMI-PROFISSIONAL 

TÉCNICO EM ACÚSTICA 

DESFCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos de som nas sessões plenárias, nas 
reuniões de comissões e em outros eventos de interesse da Câmara Municipal. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: instalar microfones, alto-falantes, amplificador e outros 
acessórios, ligando-os, testando-os e efetuando os ajustes necessários para assegurar a qualidade do 
som; montar, instalar e operar equipamentos periféricos audiovisuais e fazer gravações em fitas 
magnéticas e mixagens; instalar mesas de comando do som e equipamentos elétricos; manter e 
reparar equipamentos de som e elétricos, adequando-os às condições de uso; zelar pela conservação, 
manutenção e guarda dos equipamentos e acessórios sob sua responsabilidade; executar outras 
tarefas correlatas. 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO — GOA 

CARGO: ARQUVISTA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: planejar, organizar e orientar serviços de arquivo em 
geral, bem como de processo documental e informativo; assessorar o Presidente, a Mesa, as 
Comissões, os Vereadores e a Direção; realizar estudos e pesquisas. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: planejar, organizar e coordenar serviços de arquivo; 
planejar, orientar e acompanhar o desenvolvimento do processo documental e informativo; planejar, 
organizar e orientar as atividades de identificação de espécies documentais; participar do 
planejamento de novos documentos e controle de multicópias; planejar e organizar serviços ou 
centros de documentação e informação, constituídos de acervos arquivisticos e mistos; executar o 
planejamento, organização e orientação quanto à classificação, arranjo e descrição de documentos; 
executar a orientação da avaliação e seleção de documentos, para fins de preservação; promover 
medidas necessárias à conservação de documentos; elaborar estudos, pesquisas, trabalhos e 
pareceres sobre assuntos arquivisticos; orientar a classificação, arranjo e descrição de documentos a 
serem arquivados; desenvolver estudos sobre documentos culturalmente importantes; assessorar o 
Presidente, a Mesa, as Comissões, os Vereadores e a Direção sobre assunto de sua especialidade; 
elaborar pareceres e trabalhos de complexidade sobre assuntos arquivísticos; executar outras tarefas 
correlatas. 

AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: efetuar a escrituração contábil de atos ou fatos 
administrativos; 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: escriturar e controlar os trabalhos de análise e 
conciliação de contas, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros para assegurar 'a 
correção das operações contábeis; proceder os trabalhos de classificação e avaliação de receitas e 
despesas, analisando a natureza das mesmas, bem como realizando aplicações dentro dos limites, 
obedecendo legislação especifica; participar da elaboração e conferencia de balancetes e balanços, 
aplicando normas contábeis e organizando demonstrativos e relatórios de comportamento das 
dotações orçamentárias; elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados 
contábeis e efetuando cálculos, com base em informações de arquivo, fichários e outros; corrigir e 
preparar dados financeiros, a fim de fornecer subsídios para a elaboração de proposta orçamentária, 
bem como de movimentação financeira; elaborar documentos de interesse para a contabilidade, 
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efetuando cálculos, folhas de pagamento, transcrevendo dados e/ou informações; efetuar 
pagamentos e recebimentos, de acordo com a programação financeira; controlar e acompanhar as 
finanças do Legislativo; executar outras tarefas correlatas. 

OPERADOR DE COMUNICAÇÕES 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar operações em mesas e equipamentos 
telefônicos da Câmara Municipal de Sarandi e prestar informações sobre o órgão legislativo Municipal 
no âmbito de suas atribuições. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar operações com aparelhos e mesas de 
comunicações telefônicas; executar as ligações solicitadas pelos Vereadores e funcionários; receber e 
transmitir mensagens; atender a chamados telefônicos internos e externos; prestar informações 
especificas relacionadas com o órgão legislativo Municipal no âmbito de suas atribuições; emitir 
comunicações e instruções da Mesa, da Presidência, das Comissões e dos Diretores, através da rede 
de sonorização da Casa, a Vereadores e funcionários; controlar e selecionar, sob orientação superior, 
sonorização ambiental da Câmara; sintonizar emissoras de rádio nos espaços politicos de interesse da 
Câmara; operacionalizar com prioridade mensagens de emergência; executar outras tarefas 
correlatas. 

OFICIAL LEGISLATIVO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos datilográficos, de redação, de 
secretaria de comissões legislativas, elaboração de atas das sessões plenárias e outros trabalhos 
específicos do Legislativo; exercer atividades de nível superior de grande complexidade, envolvendo 
o assessoramento em assuntos específicos do Legislativo, bem como pesquisas, estudos e 
elaboração de normas, pareceres e informações. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: realizar trabalhos datilográficos de natureza variada que 
exijam correção de linguagem e perfeição técnica, tais como ofícios, memorandos, cartas, ordens de 
serviço, portarias, instruções, projetos de lei, exposições de motivos e outros expedientes; 
datilografar quadros e tabelas de dupla entrada; preparar e revisar a correspondência; realizar coleta 
de pregos; executar trabalhos de escrituração de !tyros e fichas contábeis; efetuar cálculos relativos 
folha de pagamento e à concessão de vantagens funcionais; redigir informações referentes ao 
serviço; organizar arquivos e fichários, mantendo-os atualizados; revisar pronunciamentos e 
proposições legislativas; fazer levantamentos de bens patrimoniais; lavrar atas das sessões plenárias; 
secretariar comissões legislativas; providenciar o preparo, sob orientação superior, de leis, decretos 
legislativos, resoluções, e outros expedientes sujeitos à promulgação legislativa; executar 
procedimentos relativos ao controle de prazos orgAnicos dos autógrafos; elaborar certidões; prestar 
assessoramento à Administração da Camara Municipal em assuntos da competência do órgão 
legislativo; elaborar informações; assessorar na elaboração de proposições legislativas; elaborar 
estudos e pesquisas acerca de assuntos solicitados pela Administração; elaborar folha de pagamento 
e quadros demonstrativos da mesma; auxiliar na elaboração de previsões orçamentárias; organizar 
arquivos e fichários; elaborar pesquisas, visando ao aperfeiçoamento do serviço; participar da 
elaboração de normas ou regulamentos que envolvam matéria ligada à atividade do órgão 
legislativo; secretariar comissões legislativas; elaborar exposições de motivos e justificativas de 
cunho administrativo; assessorar estudos para execução de projetos de organização e reorganização 
na Area administrativa; exercer chefias; executar outras tarefas correlatas. 

CARGO: RECEPCIONISTA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: efetuar tarefas de recepção, de circulação de 
documentos, de remoção de móveis e equipamentos, de realização de serviços externos e outros 
peculiares aos serviços de portaria; preparar corresponancia a ser expedida; providenciar na 
expedição de correspondência, conhecimentos ou notas de entrega; contar e medir materiais 
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recebidos; manusear fichários; auxiliar na classificação e separação de expedientes; executar outras 
tarefas correlatas. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: efetuar a circulação interna de processos, documentos e 
outros papéis; atender telefonemas; anotar e transmitir recados; efetuar entrega e recebimento de 
correspondências; servir café, água ou chá e, excepcionalmente, outras bebidas, com autorização 
superior; arrumar e remover móveis, máquinas e materials; atender com cortesia ao público que 
procura a Câmara, prestando-lhes as informações necessárias, encaminhando e/ou acompanhando-o 
As diversas áreas do Legislativo; abrir e fechar a repartição, comunicando qualquer irregularidade e 
tomando as providências cabíveis; fazer pequenos pagamentos e/ou compras a pedido dos 
Vereadores e funcionários; eventualmente operar duplicadores e auxiliar na coletânea de avulsos; 
auxiliar em trabalhos simples de escritório; efetuar arquivamentos sob supervisão; abrir pastas, 
classificar expedientes e preparar etiquetas; executar outras tarefas correlatas. 

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS - GOSG 

CARGO: AGENTE DE SERVIOS GERAIS 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar tarefas de limpeza em geral nas dependências 
da Câmara Municipal. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos de limpeza das diversas 
dependências da Camara Municipal; limpar pisos, vidros, lustres, móveis, instalações sanitárias, 
louças, utensílios de cozinha, etc.; lavar e encerar assoalhos; remover lixos e detritos; retirar o pó de 
armários, estantes, livros e outros objetos, mantendo, após a limpeza, a disposição inicial em que se 
encontravam; eventualmente, atender ao telefone; executar outras tarefas correlatas. 

CARGO: AUXILIAR DE SEGURANÇA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar vigilância sobre veículos, pessoas e bens 
patrimoniais da Camara Municipal. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar a entrada, movimentação interna e saída de 
veículos em áreas privativas de estacionamento da Câmara Municipal; verificar, periodicamente, as 
autorizações para estacionamento, vedando a entrada de veículos não autorizados; executar o 
disciplinamento geral do trânsito interno no estacionamento da Câmara, segundo normas superiores; 
zelar pela segurança dos veículos estacionados em áreas reservadas A Câmara Municipal; manobrar 
veículos de pessoas convidadas As sessões solenes da Câmara Municipal; exercer vigilância sobre 
circulação de pessoas; prestar auxilio a deficientes físicos; executar vigilância sobre os bens da 
Câmara; auxiliar o Serviço de Segurança, quando solicitado; executar outras tarefas correlatas. 

CARGO: OFICIAL DE MANUTENÇÃO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos de instalação, montagem, 
ajustamento, reparos, consertos e manutenção em geral em condutos como tubulações, 
encanamentos e outros, componentes de instalações hidráulicas, sanitárias e de esgoto, bem como 
em seus equipamentos complementares. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar serviços gerais necessários à manutenção e 
consertos de encanamentos, tubulações e outros condutos, integrantes de instalações hidráulicas, 
sanitárias e de esgoto, bem como em seus equipamentos acessórios; executar serviços de 
instalações e encanamentos de cOndutores de água e esgoto; efetuar colocação de registros, 
torneiras, pias, caixas sanitárias, manilhas de esgoto e outros equipamentos hidráulicos, sanitários e 
de esgoto; executar, periodicamente, exames das instalações hidráulicas, sanitárias e de esgoto do 
prédio sede da Câmara Municipal, operacionalizando controle permanente com o objetivo de 
manutenção das estruturas e equipamentos mencionados; efetuar a substituição de peps e 
componentes, nos serviços de manutenção, reparos e consertos em geral; desobstruir e consertar 
instalações sanitárias e de esgoto; acompanhar a recepção, a contagem e a avaliação de material 
recebido para o desempenho de suas atribuições; zelar pelo funcionamento, conservação e limpeza 
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de equipamento de trabalho e de outros de cuja conservação for incumbido; elaborar relações de 
materiais necessários à execução do trabalho que realiza no exercício de suas atribuições; executar o 
controle do uso de material, ferramentas e equipamentos necessários à realização do seu trabalho; 
executar outras tarefas correlatas. 

CARGO: OFICIAL DE TRANSPORTES 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: ser responsável pela condução e conservação dos 
veículos colocados sob sua responsabilidade; realizar tarefas de entrega e transporte. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: dirigir veículos, conduzindo Vereadores e Diretores da 
Câmara Municipal; transportar, com autorização superior, funcionários e outras pessoas; recolher o 
veiculo à garagem, quando concluida a jornada de trabalho; manter o veiculo em perfeitas condições 
de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veiculo que lhe for 
entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência e objetos que lhe forem 
confiados; providenciar no abastecimento de combustível, água e óleo; comunicar ao seu superior 
imediato qualquer anomalia verificada no funcionamento do veiculo; comunicar ao seu superior 
imediato quando da necessidade de atualização da documentação do veiculo; executar outras tarefas 
correlatas. 
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-RO-digo Servidor 

1111.atricula • • 

•Ninne Servidor 

6PF 

tAto. de Norn- eno5o 

Ato • • 

Opta NOMea0o • 

Cargo.Efetivo 

Terni41 Sert4o 

Vencimento MIMI 

1 

101 

LCIOES GINO DOS SANTOS 

2.756.379-34 

Portaria 

004 

15/211965 
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23 ano(s) 
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1C6digo Servidor 

Matricula 

Nõme SerVidor •. , 

DPP • 

Ato .de Norneaçao.

Ato 004 

Data tiomeacSo • 23/1/1996 

Dargo Efetivo ' Assistente Administrativo 
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[ 7 V 1.282,69 

22 x 1.603,66 23 

=.4 , 14 XII 1.423,59 21 xix 1.579,96 2$ 
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NIMticula • • 04 
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DPP' 

to de Norneaoo 

N.  Ato 
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• Resurno FunCional Vencimeto In(cial-Cargo Efetivo 
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Municipio de riar—ai-iidf-7: -P reiTlittr 
41 wl ...1 ,*1+111.m..14.•111ra, • • .4P*Clakmta.mad. 

AVM DS2. #.141M9110M2)222) .* 

Ireti'umc7FuncionaTEolotivo 
•,"1.1,,,, • 

'ALCIDES GINO DOS SANTOS Jacnko Lagtstativo 23 3.317,59 
ARE= JOSE DA SILVA AuxIliar"Ver71c-tr 23 3.260,5-5 
,CLEOP-466- 12/1310 DE AiWEDO — — Assistant 211 -1.441,31-
IBALVESS APARECIDO BONORA Assistants Leaman. 13 1.441,31 
ipoiTE-NUNE-S-Di SILVA „Agents de Servisos Gerahl „ 13 - 6-01,-65 
liFRA-14EISECIAD- 411BERTO DE SOUZA 'Modem Tecnko Legislative 2 ! 20 2.433,68 
opTaim-A75-i -i-o-uo--7-A-o-E irIT,fi--- -- -- ;tgants di ser;k0.;ii;,--15-  - , A ' -6ii6,-66 
[MARIA LOPES DOS SANTOS SOARES .._ Agents do Servigos Gerais . 13 ' 500,06
MONICA CRISTINA GONZALVES - ,r-lissistrt• AdmblIstratIvO ' 13 I. 1.024,30=

Resume Funcional Gelidly° .4.....,„,w,_ ,.. , ,..,,. 

Wit•.1.1 ....1444.4-wao.14 lea v. 

ALCIDES GINO DOS SANTOS _ 
ANESIO JOSE DA SILVA 

ffr774;;;Cirts.11;:—
Auxiliar  Tectileo Legislativo 1 

CLEONICE 0010 DE AZEVEDO lessIstente Admirdstrativo 
DALVECIR APARECIDO SONORA - tenta Logitslaart 

,.------____ 

,iiiiih- Qi;o1 ;Jo( - Ag el a. Serviços Geral, 
' FRANCIS-C-0 ADALBERTO -DE SOUZA--  - AustItaLTiicnice Legislativo 2 
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,MONICA CRISTINA GONZALVES .14s;Istent. it Administrative-. . -., 
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. . . 

GOA-1--1 700,00 :,(Ofíciffre-§TsTalM5--
'17-s -.22,_ ^ 600;60 —    

_ 

1-3731L-  GOA-3-1 -1 493,46 IR'kuicilià-r de" Cbfitabilidade 
f 3.4 1,1 G0A-4 --1j; 415,00 )Rddep--didriiit-E --
1 5:8 j 415,00 toUriiaõ — 

 1! 

11 

II 

14. GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS II 

LiL-6-016-1 I 465,35 Amite de Servicos Gerais
- . ....,-

1-71:21r'GOSG 2 j 4:10,00 310ficial_de_Transoortes_ 
GO-S-G--23 415,00 II-Õficial de Manutencão  

144 11  -GOSG-2 - 11 415,00 I[Auxiliar de-Saiwiano 
' I 

14.5. PARTE TRANSITÓRIA 

r-b-A-1--PTGCJA-f-
  PTGOA2 
L5.3  irintlIWS-t 

ir -T.P-6 7/4: I 

80/Z0 

2.660,28 ItTécnico-T_-egigAtiV-6-
2.614,54/1Aukilia-r réanido- Legiiiativó 
1.341,28 PAIsisjnte L9gisTa-fivo 
1.208,53 Assistente Administrativo 
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Anexo I 
a) Parte Permanente 

1.1 t'A,BMg akPRVARATcarg= -313VWCite ÍsØNAL ocle, 

INoMenclatura Referência  WEIS (semanal) . 
Contador GOP 1 40 horas 
!Advogado GOP 2 20 horas 
fraquigrafo GOP 2 40 horas 

1.2 WARP 01/ANTITAtig Cig.P4QQ0100:1:10s! 

Nomenclatura , Vagas 
Contador 1 

lAdvogado 1 

Taquigrafo 1 

GJW2QQCUPACIQNL 4OFJSIQ Lita Lqop, 

1.3 A50.4-oh#Fiknvó- o66 dikodi A 'SEREM 'oclipAbdo Allyorik DO REWOUFFIA 
APÓS 0 ENgUADRArEAITD NO GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL-F  GOR 

-EilS E'WA 

Nomenclatura Total I0cupar1os ,Vagos  Formação/Escolaridade 
!Contador 1 0 1 Sup. Completo + registro Órgão/classe 

!Advogado 1 0 1 Sup. Completo + registro órgão/classe 

!Taquigrafo 1 0 1 Sup. Completo + registro Órgão/classe 

mo  1.4 - fiatliT613A doRFittjtati Obd À&AIM Toct6bi: VIA" -Bo- itEENC164611-ATIIENTD-
EXISTENTES APÓS ENQUADRAMENTONO 9RUOil0D_DPAC NAL PROFISSIONAL 

!Nomenclatura Anterior 

rk..) 

Correlação - PCCV 
Contador 

!Advogado

Taquigrafo 
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a) Pakte Permanente 
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Anexo I 
a) Parte Permanente 

1.1 tAROQSAOPRIVIM EfivP 9011A NAL:SEMI-FR 01010W- GOP 

Nomenclatura Refetência C/HS (semanal) , 
ITécnico em Acústica GOSP 1 40 hs 

1.2  ITAbliii4VANTOTWOW "0 1100S-40CE 

Nomenclatura 
Irécnico em Acústica 

Vagas 

t., 

D'ocitupd_bquIF,iici:Qt)A4:011:44ipt4s1:61W. -„Q4:54201 

1.316FivioNsfruimici b(% C'itildcis7 A iSEREm oçurvim36. AffiMitr 1561:1461-QtrAbAskirilE4To E ÀVAdits ElgraTt 
APÓO ENQUADRAMENTO NO/GRUPOOCUPAdIONAL SEMI-PROFISSIONAL - G2SP 

t 

Nomenclatura 
/Tecnico em Acústica 

Total Ocupados 
o 

Vagos Formação/Escolaridade 
Ensino Médio + curso técnico 

1.4 tallONSTRATIVO.DA CORRILAa5 DOS A SEW& OCOADOI—AT-RAVES -RETRI61.1* -DiZA—MEN fo trE DAS : VAdA,S 
.XISTENTESHQS 0 ENQUADRAMENTQ No GRUPO OCUPACIONAL SEMI PROFISSIONAL- GOP 

Nomenclatura Anterior Correlação - PCCV 
Técnico em Acústica 
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Anexo I 
a) Parte Permanente 

1.1 CARGOS DE pROVlIVIEnTD ErEt !VD -bikl./PD qcupacigNAL. ADMINISTOAtIVO - GOA 

ritiomenciatura ril'eterência If CINS (semanal) I 
[Oficial Legislativo .....1 GOA 1 - 11 40 hs 
[Arquivista GOA 2 40 hs 

..1 

1 
Auxiliar de Contabilidade 7 GOA 3 i 40 hs 
Recepcionista GOA 4 f 40 hs I 
Operador de Comunicações   GOA 4  40 hs 1 

1.2 QUA.600 htiftlitITÀTIVO DE-CARO:3S EFETIVOS DO dROPO„OqUPACIONAL,ADIVIINIStRATIVO - GDA, 

Nomenclatura [ —Vag as 
Onciai Legislativo 1 1 
Arquivista IL 1
lAuxiliar de Contabilidade 2
tecepcionista 

_11_ __J 
2 

Operador de Comunicações 11 1 1 

1.3 btinoksfRATimo *pARGóg' A' SdREM )3c UPADOS LA1AVÉ O ilEENQUADKAMENTO' E DAS ivApAS EXISTENTES Apt5S 
ENQUADRAMENTO N9 G!RuP699.4049"h-4AL!A9MNIVRT4/9- G9A! I I 

Nomenclatura Total Ocupadc- iii VajWilf— Formacolo/Escolaridade 
,.... 

Oficial Legislativo 1 1 I o 1 II Ensino Médio 1 
lArquivista 1 1 0 I 1 II Ensino Médio 1 
Auxiliar de Contabilidade 1 2 _ 0 2 I Ensino Médio 
Recepelonista 2 

.._ _ 
0 j 2 

_1
I Ensino Médio 

Operador de Comunicações 1 1 1 0 0 J Ensino Mkt* ____I 

1.4 pell014SfRATIV:0 DA boiziRku0o 156i A•SERE'M DCOPADDS ÁTRAVtS DO'REEN:QUADIRAMENTO E DAS VACIAS EilSTENLTES APÓS 
,ENDUANDRAMEITI-0 ND dyturo,osuiwoNAL: 49MINIATRFiy0 7  GOA 4 

Nomenclatura Anterior Correlação - PCCV 
}oficial Legislativo 
Arquivista 1 

Auxiliar de Contabilidade Auxiliar de Contabilidade i 
Recepcionista tecepcionista 



e da 
!
Telefonista Operador de Comunicações  __i 
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Anexo I 
a) Parte Permanente 

1.1 UEzqq§ p ME 0 EftrivA- o Ocippuelts — s viÓs 

Nomenclatura Referência CMS (semanal) 
lAgente de Serviços Gerais GOSG 1 40 hs 
Vidal de Transportes GOSG 2 ao hs 
Oda] de Manutenção GOSG 2 ao hs 
lAuxIllar de Segurança GOSG 2 ao hs 

1.2 tirgitteitit) A:littaltk DE:6111415a-gErt bp '0,Rufro140A4106.04.. s 

Nomenclatura Vagas 
lAgente de Serviços Gerais 3 

10ficial de Transportes 1 
10ficial de Manutenção 1 

lAuxiliar de Segurança 1 

gctS:GEgIirs 

1.3 EffiXarefFieliió lib:s 541146g- A 'sERElf CÜPAD&S AfROIS Txr kseribliAlitiAlieeNTerE ÀS 1ÂGASf 
tXISTENTES APOS 0 ENGUADRAMENT GRUPO OCUPACIONAL SERVIOS GERM'S - 90SG` 

Nomenclatura -Total Ocupados I Vagos FprmagAo/Escglaridade 
Agente de Serviços Gerais 3 3 o Ensino Fundamental 
Oficial de Transportes 1 o 1 Ensino Fundamental 
Okla! de Manutenção 1 o 1 Ensino Fundamental 
Auxiliar de Segurança 1 0 1 Ensino Fundamental 

1.4 liEf16NerflAiiiii5 DA coilRb..AgAb lids A SERE rê OCLIPAD56 ATRAVES EbrkieNcilatoff iN-Tõ k v ad *
vhs pusTENTAs Apóso,Efsiput(pRArgnrro NO GRUPO OCUPACIONALSE,jRMOS,OERAIS - GOSG Lt 

Nomenclatura Anterior Correfaçâo - PCCV ,
Auxiliar de Serviços Gerais Agente de Serviços Gerais 
Motorista 10ficial de Transportes 
'Auxiliar de Serviços Gerais Octal de Manutenção 

kuxillar de Segurança Auxiliar de Segurança 



Anexo I 

a) Parts Permanents 
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Anexo I 
b) Parte Transitória 

1.1 lommot 

Nomenclatura Referência oms (semanal) 
Técnico Legislativo PTGOA 1 ao hs 
Auxiliar Técnico Legislativo 1 r PTGOA 2 40 hs 
kuxiliar Técnico Legislativo 2 PTGOA 3 ao hs 
'Assistente Legislativo PTGOA 4 ao hs 
lAssistente Administrativo PTGOA 5 40 hs 

1.2 '!if 0.4 
NORD 

INomenclatura Vag as 
ITécnico Legislativo 1 
lAuxiliar Técnico Legislativo 1 1 
Auxiliar Técnico Legislativo 2 1 
lAssistente Legislativo 1 
'Assistente Administrativo 2 

Itimyrittp-,yroit_ 

1.3LDEMONSTRAIWO DOS CAOZS—TRANSITORIOS A SEREM, QCVPADOS-MRAVET DO JIEENQUADRAMBITC4 E—DAsi 
*,p41 Emsrepts Ape* o ENQUADRAMENTÕ NO'GRUPOOCUPACIONAf; ADMINISTRATIVO -040A 

1Nomenclatura Total lOcupados Vagos 
iTécnico Legislativo 1 1 0 
lAuxillar Técnico Legislativo 1 f 1 1 0 
Auxiliar Técnico Legislativo 2 1 1 0 
'Assistente Legislativo 1 I 1 I 0 
lAssistente Administrativo L 2 I  2 0 
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ANEXO III 
, 

*Sid 

7frdtvP 

CARGOS DE PROVIMENTOS EFETIVOS 
MANUAL DE ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

1 ADVOGADO 

2 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

3 ARQUIVISTA 

4 AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

5 AUXILIAR DE SEGURANÇA 

6 CONTADOR 

7 OFICIAL DE MANUTENÇÃO 

8 OFICIAL DE TRANSPORTES 

9 OFICIAL LEGISLATIVO 

10 OPERADOR DE COMUNICAÇÕES 

11 RECEPCIONISTA 

12 TAQUÍGRAFO 

13 TÉCNICO EM ACÚSTICA 

066 
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Manual de_ Atfitoui0:21.1as Caigos_deProvims fetivo

Cargo de Provimento Efetivo: 
Advogado 

pirt' a Hora:iialriiiiiansifi 
20h (Vinte horas) 

,9rup9 Ocupacional 
Profissional 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: representar a Câmara Municipal em juizo quando designado pela Presidência; 

dar assistência juridica A Presidência, A Mesa, aos Vereadores, As Comissões e à Direção Geral; emitir parecer prévio sobre as 

proposições submetidas ao Legislativo. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: representar a Câmara Municipal quando ela for autora, ré, assistente ou 

oponente, em qualquer foro ou instância; estudar assuntos de Direito de ordem geral ou especifica, realizando estudos e 
pesquisas de doutrina e jurisprudência de modo a habilitar o Legislativo a solucionar problemas pertinentes a suas prerrogativas 
constitucionais e legais; redigir termos de contratos, convênios e outros atos; assessorar juridicamente na elaboração de 
proposições legislativas; prestar assessoria juridica ao Presidente, à Mesa, aos Vereadores, As Comissões e ti Direção Geral; 
prolatar parecer prévio em projetos de emenda A Lei Orgânica, projetos de lei, de resolução, pedidos de autorização e demais 
proposições apresentadas ao Plenário da Câmara; dar parecer juridic° em processos de ordem administrativa; executar outras 
tarefas correlatas. 



/ 0 8 

tarifo'apsievImento Efetivo: 
Agente de Serviços Gerais 
Carga Horária 
40h (Vinte horas) 
Grupo Ocupacional 
Serviços Gerais 

Pg"SC13.J9.4.0.RET-AteHAQA:

nuállfeAfribta ao dos Cargos de Provimento Efetivo _ 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar tarefas de limpeza em geral nas dependências da Câmara Municipal. 

DESCRIÇÃO ANALiTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos de limpeza das diversas dependências da Câmara 
Municipal; limpar pisos, vidros, lustres, móveis, instalações sanitárias, louças, utensflios de cozinha, etc.; lavar e encerar 
assoalhos; remover lixos e detritos; retirar o p6 de armários, estantes, livros e outros objetos, mantendo, após a limpeza, a 
disposição inicial em que se encontravam; eventualmente, atender ao telefone; executer outras tarefas correlatas. 

e<rdà oa 0

-68 
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• 

=MENG 

Cardo de P tèh tElarv 
Taquígrafo 
-Carp Horária Semanal:
40h (Vinte horas) 
arupo Ocupacional 
Administrativo 
DESCRIÇÃO DETALHADA. 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos taquigrificos nas sessões plenárias, nas reuniões de 
comissões e em outros eventos de interesse da Câmara Municipal, traduzindo-os e datilografando-os ou digitando-os em 
linguagem correta. 
DESCRIÇÃO ANALiTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos taquigráficos de pronunciamentos, debates, citações e 
textos; traduzir e datilografar em linguagem correta os elementos apanhados, executar trabalhos taquigraficos e tradução de 
ditados relativos a depoimentos; executar trabalhos taquigraficos nas sessões plenárias e nas comissões; adequar o trabalho 
as normas estabelecidas para a area de taquigrafia; executar outras tarefas correlatas. 

 fa.:F.11 

Manüal buiãodosÇar rovimento Efetivo 
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" 

Cargo de Provimento Efetivo: 
Arquivista 
;Cárottilárkta'Semarkal: 
40h Ninte horas) 
Grupo Ocupacional 
Administrativo 
.,,og,§qR19.1ko ifirtipiptbk 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: planejar, organizar e orientar serviços de arquivo em geral, bem como de 
processo documental e informativo; assessorar o Presidente, a Mesa, as Comissaes, os Vereadores e a Direção; realizar 
estudos e pesquisas. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: planejar, organizer e coordenar serviços de arquivo; planejar, orientar e 
acompanhar o desenvolvimento do processo documental e informativo; planejar, organizar e orientar as atividades de 
identificação de espécies documentais; participar do planejamento de novos documentos e controle de multicópias; planejar e 
organizar serviços ou centros de documentação e informação, constituídos de acervos arquivisticos e mistos; executer o 
planejamento, organização e orientação quanto A classificação, arranjo e descrição de documentos; executar a orientação da 
avaliação e seleção de documentos, para fins de preservação; promover medidas necessárias A conservação de documentos; 
elaborar estudos, pesquisas, trabalhos e pareceres sobre assuntos arquivlsticos; orientar a classificação, arranjo e descrição de 
documentos a serem arquivados; desenvolver estudos sobre documentos culturalmente importantes; assessorar o Presidente, 
Mesa, as Comissties, os Vereadores e a Direção sobre assunto de sua especialidade; elaborar pareceres e trabalhos de 
complexidade sobre assuntos arquivisticos; executar outras tarefas correlatas. 
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Manual de Atribuig4o dos-Ctr=zrovttnemcrrieuvzs 

Cargo de Provimento Efetiv6: 
Auxiliar de Segurança 
Carga Horária Semanal: 
40h (Vinte horas) 
Grupo Ocupacional — 
Serviços Gerais 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar vigilância sobre veiculos, pessoas e bens patrimoniais da Câmara 
Municipal. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar a entrada, movimentação interna e saida de veículos em áreas 
privativas de estacionamento da Câmara Municipal; verificar, periodicamente, as autorizações para estacionamento, vedando a 
entrada de veículos não autorizados; executar o disciplinamento geral do trânsito interno no estacionamento da Câmara, 
segundo normas superiores; zelar pela segurança dos veículos estacionados em Areas reservadas A Câmara Municipal; 
manobrar veículos de pessoas convidadas is sessões solenes da Camara Municipal; exercer vigilância sobre circulação de 
pessoas; prestar auxilio a deficientes fisicos; executar vigilância sobre os bens da Câmara; auxiliar o Serviço de Segurança, 
quando solicitado; executar outras tarefas conalatas. 
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_ _Manual de Afribuigio dos Cargos de Provirnentó Efetivo 

Cargo de Provimento Efetivo: 
Oficial de Manutengfio 
leargatHarárteSemanal: *Mr

40h (Vinte horas) 
'Grupo Ocupacional 
Serviços Gerais 
DESCRIÇÃO,PKTALHAPX,,,,

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos de instalação, montagem, ajustamento, reparos, consertos 
e manutenção em geral em condutos como tubulações, encanamentos e outros, componentes de instalações hidráulicas, 
sanitárias e de esgoto, bem como em seus equipamentos complementares. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar serviços gerais necessários à manutenção e consertos de 
encanamentos, tubulações e outros condutos, integrantes de instalações hidráulicas, sanitárias e de esgoto, bem como em 
seus equipamentos acessórios; executar serviços de instalações e encanamentos de condutores de agua e esgoto; efetuar 
colocação de registros, torneiras, pias, caixas sanitárias, manilhas de esgoto e outros equipamentos hidráulicos, sanitários e de 
esgoto; executar, periodicamente, exames das instalações hidráulicas, sanitárias e de esgoto do prédio sede da Câmara 
Municipal, operacionalizando controle permanente com o objetivo de manutenção das estruturas e equipamentos mencionados; 
efetuar a substituição de peps e componentes, nos serviços de manutenção, reparos e consertos em geral; desobstruir e 
consertar instalações sanitárias e de esgoto; acompanhar a recepção, a contagem e a avaliação de material recebido para o 
desempenho de suas atribuições; zelar pelo funcionamento, conservação e limpeza de equipamento de trabalho e de outros de 
cuja conservação for incumbido; elaborar relações de materiais necessários à execução do trabalho que realiza no exercício de 
suas atribuições; executar o controle do uso de material, ferramentas e equipamentos necessários à realização do seu trabalho; 
executar outras tarefas correlatas. 
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Manual de a_:Egps de Provimento Etetivo 

Cargo de Provimento Efetivo: 
Contador 
..çafgatl-lotirierSemanalr 
40h (\Ante horas) 
Grupo Ocupacionat 
Profissional 

CRratil5tYALHÁlik: 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: ser responsivel por serviços de contabilidade no Órgâo legislativo; assessorar 
e executar trabalhos de ordem técnica no campo contábil, financeiro, orçamentário e tributário. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: prestar assessoramento ao Presidente, à Mesa, As Comissões, aos 
Vereadores e aos Diretores sobre matéria contábil, financeira, patrimonial, orçamentária e tributária; compilar informações de 
ordem contábil para orientar decisões; elaborar pianos de contas e normas de trabalho de contabilidade; escriturar e/ou orientar 
a escrituração de livros contábeis de escrituração cronológica ou sistemática; fazer levantamento e organizar demonstrativos 
contábeis patrimoniais e financeiros; organizar e assinar balanços e balancetes; revisar demonstrativos contábeis; emitir 
pareceres sobre matéria contábil, financeira, orçamentária e tributária; efetuar pericias contábeis; orientar e coordenar trabalhos 
de tomadas de contas de responsáveis por bens ou valores; orientar e coordenar os trabalhos da area patrimonial e contábil-
financeira; preparar relatórios informativos sobre a situação financeira, patrimonial, orçamentária; orientar, do ponto de vista 
contábil, o levantamento de bens patrimoniais; realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas de contabilidade 
da Câmara; planejar modelos e fórmulas para uso dos serviços de contabilidade; assessorar a Diretoria de Patrimônio e 
Finanças e a Comissão Permanente respectiva sobre matéria orçamentaria e tributária; controlar dotações orçamentarias 
referentes à remuneração dos Vereadores; atualizar-se quanto à efetiva realização de receita e despesa no âmbito municipal 
com vistas ao calculo da remuneração dos Vereadores e de outras despesas da Camara Municipal; executar outras tarefas 
correlatas. 
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Manual de Atribuição dos Cargos de Provimento Efetivo 

Cargo de Provimento Efetivo: 
Oficial de Transportes 
aaHo la Sititanair — 

40h (Vinte horas) 
Grupo Ocupacional 
Serviços Gerais 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: ser responsável pela condução e conservação dos veículos colocados sob sua 
responsabilidade; realizar tarefas de entrega e transporte. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: dirigir veículos, conduzindo Vereadores e Diretores da Camara Municipal; 
transportar, com autorização superior, funcionários e outras pessoas; recolher o veiculo à garagem, quando concluida a jornada 
de trabalho; manter o veiculo em perfeitas condigdes de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação 
do veiculo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência e objetos que lhe forem confiados; 
providenciar no abastecimento de combustível, agua e óleo; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia verificada no 
funcionamento do veiculo; comunicar ao seu superior imediato quando da necessidade de atualização da documentação do 
veiculo; executar outras tarefas correlatas. 
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Manual de Atribuição dos Cargos de Provimento Efetivo 

Cargo de Provimento Efetivo: 
Operador de Comunicações 
csrgemairisrserpriat 
40h (Vinte horas) 
Grupo Ocupacional 
Administrativo 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

DEscRIÇÃo SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar operações eTTI mesas e equipamentos telefônicos da Camara 
Municipal de Sarandi e prestar informações sobre o órgão legislativo Municipal no âmbito de suas atribuições. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar operações com aparelhos e mesas de comunicações telefônicas; 
executar as ligações solicitadas pelos Vereadores e funcionários; receber e transmitir mensagens; atender a chamados 
telefônicot internos e externos; prestar informações especificas relacionadas com o órgão legislativo Municipal no âmbito de 
suas atribuições; emitir comunicações e instruções da Mesa, da Presidência, das Comissões e dos Diretores, através da rede 
de sonorização da Casa, a Vereadores e funcionários; controlar e selecionar, sob orientação superior, sonorização ambiental da 
Camara; sintonizar emissoras de radio nos espaços politicos de interesse da Camara; operacionalizar com prioridade 
mensagens de emergência; executar outras tarefas correlatas. 
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ManuaLdé Atribuição dos Cargos de Provimento Efetivo 

Cargo de Provimento 5fetiVo: 
Recepcionista 
Vargalloriiia Se tixi 
40h (Vinte horas) 
Grupo Ocupacional 
Administrativo 

»DESCRIÇÃO DETALHADA: 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: efetuar tarefas de recepção, de circulação de documentos, de remoção de 
moveis e equipamentos, de realização de serviços externos e outros peculiares aos serviços de portaria; preparar 
correspondência a ser expedida; providenciar na expedição de correspondência, conhecimentos ou notas de entrega; contar e 
medir materials recebidos; manusear fichários; auxiliar na classificação e separação de expedientes; executar outras tarefas 
correlatas. 
DESCRIÇÃO ANALITICA DAS ATRIBUIÇÕES: efetuar a circulação interna de processos, documentos e outros papéis; 
atender telefonemas; anotar e transmitir recados; efetuar entrega e recebimento de correspondências; servir café, Agua ou chá 
e, excepcionalmente, outras bebidas, com autorização superior; arrumar e remover móveis, máquinas e materiais; atender com 
cortesia ao público que procura a Camara, prestando-lhes as informações necessárias, encaminhando e/ou acompanhando-o 
As diversas Areas do Legislativo; abrir e fechar a repartição, comunicando qualquer irregularidade e tomando as providências 
cablveis; fazer pequenos pagamentos e/ou compras a pedido dos Vereadores e funcionários; eventualmente operar 
duplicadores e auxiliar na coletânea de avulsos; auxiliar em trabalhos simples de escritório; efetuar arquivamentos sob 

ava 
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_ Manual de Alxibuka-o  dos Car ós de Provimento Efetivo 

Cargo de Prêvimento Efetivo: 
Auxiliar de Contabilidade 

;Cgrgs PlorárlaSertianat; 1. 4
40h (Vinte horas) 
Grupo Ocupacional 
Administrativo 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: efetuar a escrituração contábil de atos ou fatos administrativos; 
DESCRIÇÃO ANALITICA DAS ATRIBUIÇÕES: escriturar e controlar os trabalhos de analise e conciliação de contas, 
conferindo saldos, localizando e retificando possiveis erros para assegurar a correção das operações contábeis; proceder os 
trabalhos de classificação e avaliação de receitas e despesas, analisando a natureza das mesmas, bem como realizando 
aplicações dentro dos limites, obedecendo legislação especifica; participar da elaboração e conferência de balancetes e 
balanços, aplicando narinas contabeis e organizando demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações 
orçamentarias; elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis e efetuando cálculos, com 
base em informações de arquivo, fichários e outros; corrigir e preparar dados financeiros, a fim de fornecer subsídios para a 
elaboração de proposta orçamentária, bem como de movimentação financeira; elaborar documentos de interesse para a 
contabilidade, efetuando cálculos, folhas de pagamento, transcrevendo dados elou informações; efetuar pagamentos e 
recebimentos, de acordo com a programação financeira; controlar e acompanhar as finanças do Legislativo; executar outras 
tarefas correlatas. 
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Manual tie AlrilaisA'o-dos Car os de Provimento Efetivo

Cargo de Provimento Efetivo: 
Oficial Legislativo 
pita HdrilleSetfffsruift 
441 (Vinte horas) 

NGrupo Ocupacional 
Administrativo 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos datilográficos, de redação, de secretaria de comissões 
legislativas, elaboração de atas das sessões plenarias e outros trabalhos especificos do Legislativo; exercer atividades de nível 
superior de grande complexidade, envolvendo o assessoramento em assuntos específicos do Legislativo, bem como pesquisas, 
estudos e elaboração de normas, pareceres e informações. 
DESCRIÇÃO ANAUTICA DAS ATRIBUIÇÕES: realizar trabalhos datilográficos de natureza variada que exijam correção de 
linguagem e perfeição técnica, tais como ofícios, memorandos, cartas, ordens de serviço, portarias, instruções, projetos de lei, 
exposições de motivos e outros expedientes; datilografar quadros e tabelas de dupla entrada; preparar e revisar a 
correspondência; realizar coleta de preços; executar trabalhos de escrituração de livros e fichas contábeis; efetuar cálculos 
relativos h folha de pagamento e a concessão de vantagens funcionais; redigir informações referentes ao serviço; organizar 
arquivos e fichários, mantendo-os atualizados; revisar pronunciamentos e proposições legislativas; fazer levantamentos de bens 
patrimoniais; lavrar atas das sessões plenárias; secretariar comissões legislativas; providenciar o preparo, sob orientação 
superior, de leis, decretos legislativos, resoluções, e outros expedientes sujeitos a promulgação legislative; executar 
procedimentos relativos ao controle de prazos orgânicos dos autógrafos; elaborar certidões; prestar assessoramento a 
Administração da Camara Municipal em assuntos da competência do órgão legislativo; elaborar informações; assessorar na 
elaboração de proposições legislativas; elaborar estudos e pesquisas acerca de assuntos solicitados pela Administração; 
elaborar folha de pagamento e quadros demonstrativos da mesma; auxiliar na elaboração de previsões orçamentarias; organizar 

..<01„--jat iz.:4 „: e fichários; elaborar pesquisas, visando ao aperfeiçoamento do serviço; participar da elaboração de normas ou 
6.4, __exposio 

c 
tos que envolvam matéria ligada a atividade do órgão legislativo; secretariar comissões legislativas; elaborar 

z N, 
a 
Tt /. 

rz 

reorgani 
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1 ..le motivos e justificativas de cunho administrativo; assessorar estudos para execução de projetos de organização e 
z  o na area administrativa; exercer chefias; executar outras tarefas correlates. 
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M_ai-o.sAl  de AfiliaLqao dos Ca os_ de PrdmelifOltettvo 

Cargo de Provimento EfetIvq: 
Técnico em Acústica 

arsprHottriatteffratial: 
40h (Vinte horas) 
Campo Ocupacional 
Semi-Profissional 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

DESFCRIÇÂO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos de som nas sessões plenárias, nas reuniões de 
comissões e em outros eventos de interesse da Cámara Municipal. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: instalar microfones, alto-falantes, amplificador e outros acessórios, ligando-os, 
testando-os e efetuando os ajustes necessários para assegurar a qualidade do som; montar, instalar e operar equipamentos 
periféricos audiovisuais e fazer gravações em fitas magnéticas e mixagens; instalar mesas de comando do som e equipamentos 
elétricos; manter e reparar equipamentos de som e elétricos, adequando-os As condições de uso; zelar pela conservação, 
manutenção e guarda dos equipamentos e acessórios sob sua responsabilidade; executar outras tarefas correlatas 
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Resumo de Custeio 

MUNICÍPIO DE SARANDI - PODER LEGISLATIVO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
11/2006 à 10/2007 

LRF, Art 55, inciso I, alines "a" - Anexo I 

4 

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESA EMPENHADA 

9/2006 11 8/2007 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.147.401,75 
Pessoal Ativa 1.147.401,75 
Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 
Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos De Tercerizaçâo (art. 18, § 1° da LRF) (II) 0,00 
(-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, §11° da LRF) 44.685,46 

Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão Voluntária 0,00 
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 
Despesas com Recursos Vinculados - Acórdão ICE/PR 1509/06 0,00 
Convocação Extraordinária (inciso II, § 60, art. 57 da CF) 0,00 

Acórdão TCE/PR 1568/06 44.685,46 
Pensionistas 0,00 
IRRF 44.685,46 

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE -TDP ( III ) = ( I - II ) 1.102.716,29 
RECEITA CORRENTE LJOUIDA - ROL ( IV ) 46.707.261,91 
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL ( III / IV * 1001 2,36% 
LIMITE MAXIMO (incisos I, ll e III, art 20 da LRF) - 6% 2.802.435,71 
LIMITE PRUDENCIAL (§. único, art. 22 da LRF) - 5,70% 2.662.313,93 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAND1 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

011 0 8
Requerimento N° 

Às horas (a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em 

Indeferido em 

/ 

Apresentado em  31 / 3 / 2,108 

Atendido - Oficio N°  )0000fX. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Aprovado em  / 03 / 200F, 

Deferido em 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Lesislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA, DA SESSÃO 
ORDINÁRIA DIA 31 DE MARÇO DE 2008, Projeto de Resolução n° 002/2008, da 
MESA DIRETORA, o qual Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 
Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Sarandi, Estado do Paraná e da 
outras providências., de conformidade com o Art. 123, §3° , Inciso VII do Regimento 
Interno desta Casa de Leis. 

de março do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 31 dias do mês 

1051MW Jo 
V dor -Autor 

ft't84. 


